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DECRETO Nº  477/2020, de 23 de junho de 2021.  

Dispõe sobre a adoção de novas medidas temporárias e 

emergenciais de prevenção de contágio pelo Novo 

Coronavírus (COVID-19). 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE GADO BRAVO, Estado da 

Paraíba, no uso das atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica Municipal, 

e Considerando o Estado de Emergência em Saúde Pública de Importância 

Nacional (ESPIN), decretado pelo Ministério da Saúde por meio da Portaria nº 

188, de 03 de janeiro de 2020, em virtude da disseminação global da Infecção 

Humana pelo Coronavírus (COVID-19), nos termos do Decreto federal nº 7.616, 

de 17 de novembro de 2011; 

Considerando que a situação de pandemia em decorrência do novo 

CORONA VÍRUS configura caso fortuito/força maior; 

Considerando a Recomendação do Ministério Público Estadual quanto ao 

acendimento de fogueiras e queima de fogos de artificio; 

Considerando que a finalidade da medida é evitar as síndromes respiratórias 

que se acentuam nesse período como consequência da fumaça das 

fogueiras e fogos; 

Considerando que o acendimento de fogueiras e queima de fogos de artifício 

gera a aglomeração de pessoas, 

D E C R E T A: 

Art. 1º Em caráter excepcional, fica proibida o acendimento de fogueiras e 

queima de fogos de artifício em toda a circunscrição do Município durante o 

mês de junho do corrente ano. 

Parágrafo Único. Em caso de descumprimento da determinação contida 

nesse Decreto, a população deverá denunciar o fato à POLÍCIA MILITAR 

através do número 190. 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Do Gabinete do Prefeito Municipal de Gado Bravo, 23 de junho de 2020.  

 

Marcelo Paulino da Silva 

Prefeito Constitucional 


